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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DO 
CONSELHO DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 

DO SEMI-ÁRIDO 

Ao décimo nono dia do mês de maio de dois mil e vinte, às quatorze horas, através da 1 

plataforma virtual Google Meet, reuniu-se o Conselho do Centro de Ciências Exatas e Naturais 2 

– CCEN da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, sob a presidência do Diretor 3 

do Centro, Rafael Castelo Guedes Martins. Estiveram presentes representando as chefias dos 4 

departamentos, Luíza Helena Félix de Andrade e Fábio Francisco da Costa Fontes; 5 

representando as coordenações de graduação, Adriana Mara Guimarães de Farias, Antônio 6 

Gomes Nunes, Jusciane da Costa e Silva, Leonardo Augusto Casillo, Matheus da Silva 7 

Menezes, Taciano Amaral Sorrentino e Zilvam Melo dos Santos; representando as 8 

coordenações de pós-graduação, Angélica Félix de Castro, Erlania Lima de Oliveira, Fabrício 9 

de Figueredo Oliveira, e Roner Ferreira da Costa; representando os técnicos administrativos, 10 

Fernanda Freire Lima. Não houve justificativas de ausências. Verificada a existência de 11 

“quórum legal”, o presidente do Conselho, professor Rafael Castelo Guedes Martins, deu 12 

início à reunião saudando a todos e agradecendo as presenças. Em seguida, fez a leitura da 13 

pauta que constava do seguinte ponto: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação da pauta da 14 

1ª Reunião Extraordinária do CONSEPE de 2020. Deliberação: Pauta aprovada por 15 

unanimidade. DISCUSSÕES.  1. Apreciação e deliberação sobre as atas da 2ª e 3ª reuniões 16 

ordinárias de 2020; O presidente da plenária entende que o ponto deve ser deliberado apenas 17 

pelos conselheiros do CONSEPE. Desta forma, não cabem discussões. 2. Apreciação e 18 

deliberação sobre renovações de afastamento; Sem discussão. Deliberação: Aprovado com 19 

uma abstenção. 3. Apreciação e homologação sobre designação pelo Reitor, ad referendum 20 

do CONSEPE, de renovação de afastamento de servidores docentes; Sem discussão.  21 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 4. Apreciação e emissão de parecer ao CONSUNI 22 

sobre processo de redistribuição; Sem discussão. Deliberação: Aprovado com duas 23 

abstenções. 5. Apreciação e deliberação sobre alteração do calendário da pós-graduação 24 
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2020.1, aprovado anteriormente pela decisão Consepe/Ufersa n° 093 / 2019; A professora 25 

Angélica Félix de Castro explicou que houve uma deliberação com todos os docentes das pós-26 

graduações e o professor Fabrício de Figueredo Oliveira complementou informando que os 27 

alunos também foram consultados através de uma pesquisa realizada via Sigaa. Deliberação: 28 

Aprovado com uma abstenção. 6. Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que 29 

dispõe sobre a oferta opcional de componentes curriculares em Período Suplementar 30 

Excepcional em função da pandemia de COVID-19, durante a suspensão emergencial do 31 

calendário acadêmico 2020.1 da graduação; A professora Luíza Helena Félix de Andrade falou 32 

que o DCE da UFERSA é contra a criação do semestre suplementar, pois parte dos alunos serão 33 

prejudicados por não terem acesso à internet e as tecnologias da comunicação e informação 34 

em casa. Em seguida, o professor Matheus da Silva Menezes comentou que o Centro 35 

acadêmico do curso de Ciência e Tecnologia é favorável à criação do semestre. O professor 36 

Fábio Francisco da Costa Fontes afirmou também ser favorável à criação do semestre 37 

suplementar e que a universidade ofereça alternativas aos alunos que não possuem o suporte 38 

tecnológico em casa. Logo após, o professor Rafael Castelo Guedes Martins colocou em 39 

votação as duas alternativas: a favor da criação do semestre suplementar e não a favor do 40 

semestre suplementar. Deliberação: Aprovada a criação do semestre suplementar com 41 

quatro abstenções. Discussão da Minuta: Preâmbulo da Minuta. Deliberação: Aprovado o 42 

texto do professor Rafael. Os três primeiros Considerando. Deliberação: Aprovados com uma 43 

abstenção. Emenda do professor Ricardo. Aprovada com um voto favorável e dez abstenções. 44 

Emenda do professor Quirino. Deliberação: Aprovado com cinco votos favoráveis e nove 45 

abstenções. Artigo 2º - Texto original. Deliberação: Aprovado com cinco votos favoráveis e 46 

duas abstenções. Parágrafo único do artigo 2º - professor Edcarlos. Deliberação: Aprovado 47 

com nove votos favoráveis, um contrário e duas abstenções. Artigo 3º. Deliberação: Aprovado 48 

com seis votos favoráveis e quatro abstenções. Parágrafo único do artigo 3º - professor 49 

Hudson. Deliberação: Aprovado com uma abstenção. Artigo 4ª – Texto original. Deliberação: 50 

Aprovado pela maioria. Artigo 5º. Após algumas discussões o professor Rafael Castelo Guedes 51 
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Martins colocou em votação duas opções de requisitos para efetuar a matrícula no semestre 52 

suplementar: o discente possuir vínculo ativo no Sigaa ou possuir vínculo ativo no semestre 53 

2020.1.  Deliberação: Aprovada com sete votos favoráveis a opção de possuir vínculo ativo no 54 

Sigaa. Artigo 6º - professor Rafael. Deliberação: Aprovado com uma abstenção e com ressalva 55 

de duração até oitos semanas. Parágrafo único do artigo 6º - Texto PROGRAD. Deliberação: 56 

Aprovado com uma abstenção. Artigo 7º - Texto PROGRAD. Deliberação: Aprovado com uma 57 

abstenção. Parágrafo 1º do artigo 7º - Texto PROGRAD. Deliberação: Aprovado com uma 58 

abstenção. Alínea A, parágrafo 1º do artigo 7º - Texto original. Deliberação: Aprovado com 59 

uma abstenção. Parágrafo 2º do artigo 7º - Texto PROGRAD. Deliberação: Aprovado com uma 60 

abstenção. Artigo 8ª – Texto original. Deliberação: Aprovado com uma abstenção. Artigo 9ª 61 

– Texto original. Deliberação: Aprovado com uma abstenção. Artigo 10ª – PROGRAD. 62 

Deliberação: Aprovado com uma abstenção. Artigo 11ª – Texto original. Deliberação: 63 

Aprovado com uma abstenção. Parágrafo 2º do artigo 11º - Texto original. Deliberação: 64 

Aprovado com uma abstenção. Parágrafo 3º do artigo 11º - prof. Quirino. Deliberação: 65 

Aprovado com uma abstenção. Artigo 12ª – prof. Torres. Deliberação: Aprovado com uma 66 

abstenção. Artigo 13ª – Texto original. Deliberação: Aprovado com uma abstenção. Artigo 14ª 67 

– Texto PROGRAD. Deliberação: Aprovado com uma abstenção. Artigo 15ª – Texto original. O 68 

professor Matheus da Silva Menezes destacou que o TCC do curso de Ciência e Tecnologia é 69 

considerado uma atividade e não disciplina. Deliberação: Aprovado com uma abstenção. 70 

Artigo 16ª – Texto PROGRAD. Deliberação: Aprovado com uma abstenção. Artigo 17ª – Texto 71 

original. Deliberação: Aprovado com uma abstenção. Artigo 18ª – Texto original. Deliberação: 72 

Aprovado com uma abstenção. Nada mais havendo a ser discutido, o presidente do Conselho 73 

de Centro deu por encerrada a reunião. E eu Lucianna Marylin Batista de Almeida, Secretária 74 

em exercício do Centro, lavrei a presente ata que será assinada por mim, pelo presidente desta 75 

reunião e pelos demais presentes, quando aprovada. 76 



  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 

 

 

Avenida Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva, BR 110 - km 47. Caixa Postal 137 – 59625 - 900, Mossoró/RN. Fones: 
(84) 3317-8398. E-mail: ccen@ufersa.edu.br 

Página 4 de 5 

 
 

Rafael Castelo Guedes Martins 
   Diretor do Centro 

 
 

Lucianna Marylin Batista de Almeida 
Secretária em Exercício do Centro

 
 

Adriana Mara Guimarães de Farias 
Coordenadora de Graduação 

 
 

Antônio Gomes Nunes 
Coordenador de Graduação 

 

Angélica Félix de Castro 
Coordenadora de Pós-graduação 

 
 

Erlania Lima de Oliveira 
Coordenadora de Pós-graduação 

 

Fábio Francisco da Costa Fontes 
Chefe de Departamento 

Fabrício de Figueredo Oliveira 
Coordenador de Pós-graduação 

 

 

Fernanda Freire Lima 
Representante dos Técnicos Administrativos 

 
 

Jusciane da Costa e Silva 
Coordenadora de Graduação 

 

Leonardo Augusto Casillo 
Coordenador de Graduação 

 
 

Luíza Helena Félix de Andrade 
Chefe de Departamento 

 

Matheus da Silva Menezes 
Coordenador de Graduação 

 

Roner Ferreira da Costa 
Coordenador de Pós-graduação 

 

Taciano Amaral Sorrentino 
Coordenador de Graduação 

Zilvam Melo dos Santos 
Coordenador de Graduação 



  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 

 

 

Avenida Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva, BR 110 - km 47. Caixa Postal 137 – 59625 - 900, Mossoró/RN. Fones: 
(84) 3317-8398. E-mail: ccen@ufersa.edu.br 

Página 5 de 5 

 


